
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

Nem GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARRIIA no [/5 /82 

   
E DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ES 

1 conferem a Lei e e 

REBOLV E: 

Desibmar o Sr. AFONSO CIRINO FERRO para exercer 

as funções de Preparador Eleitoral do povoado de Vicentinópolis per 

tencente à jurisdição da 45a. Zona, com sede em Pontalina. 

CUMPRA-SE E GECLETRE-SE 

TRIBUNAL REGIONAL BLEITORAL, em Goiânia, aos onze 

(11) dias do mês de tlunho de 1 982, 
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